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ATA DA TERCEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO CFM PARA
ABERTURA DOS INVÓLUCROS Nº 4

DA CONCORRÊNCIA CFM Nº 001/2023
 
 

Às dez horas e trinta e cinco minutos do dia 25 de junho de 2024, na sede deste Conselho
Federal de Medicina, foi reunida a Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria
CFM nº 27/2023, formada pela Senhora Noelyza Peixoto Brasil Vieira  como Presidente e pelos
membros titular o Senhor Antônio César Neves Francisco e a Senhora. Allyne Ferreira Racanelli
com o objetivo de realizar os procedimentos relativos à Licitação modalidade Concorrência nº
001/2023 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PRESTADOS POR
INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA. A senhora Presidente iniciou a terceira reunião
fazendo a identificação dos licitantes presentes e confirmando a assinatura da lista de
presença. Estavam representadas na reunião, por meio de videoconferência (plataforma zoom),
as empresas: 1) AGÊNCIA BRICK PUBLICIDADE LTDA, CNPJ nº 13.872.584/0001-37 e 2)
RESULTADO COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, CNPJ nº.: 07.676.860/0001-84, por meio de
seus representantes legais. Foi aberta a caixa contendo os invólucros nº 4, lacrada desde a
primeira reunião. Os documentos constantes no invólucro nº 4 foram rubricados pelos membros
da Comissão Permanente de Licitação. Foram abertos os invólucros das empresas habilitadas
para a participação dessa sessão. A proposta com o menor valor foi atribuída a empresa
AGÊNCIA BRICK PUBLICIDADE LTDA  (sendo considerados os descontos de 51% (cinquenta e
um por cento) como desconto a ser concedido ao Conselho Federal de Medicina, sobre os custos
internos, baseado na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Distrito
Federal. Ambas as empresas apresentaram os mesmos percentuais de desconto para os demais
itens da planilha de preços, a saber: b) Honorários, a serem cobrados do Conselho Federal de
Medicina, referentes à produção de peças e materiais cuja distribuição não nos proporcione o
desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, incidentes sobre os custos
comprovados de serviços realizados por fornecedores: 10% (dez por cento) e c) Honorários, a
serem cobrados do Conselho Federal de Medicina, incidentes sobre os custos de outros serviços
realizados por fornecedores, referentes a pesquisas de pré-teste e pós-teste – vinculadas à
concepção e criação de campanhas, peças e materiais publicitários – e à elaboração de marcas,
de expressões de propaganda, de logotipos e de elementos de comunicação visual: 1% (um por
cento). Após, foi realizada com a licitante mais bem classificada na fase da Proposta Técnica, a
empresa RESULTADO COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA , a negociação prevista na Lei nº
8.666/93, art. 46, § 1º, inciso II, tendo como referência a Proposta de menor preço entre as
licitantes classificada. Foi informado aos licitantes que o resultado será divulgado em Diário
Oficial da União, com a abertura do prazo para recurso a partir da data de divulgação. Não mais
havendo a tratar, eu, Antônio César Neves Francisco, membro titular da Comissão Permanente
de Licitação, designado para secretariar, lavrei a presente ata que vai assinada por mim,
membro titular da Comissão, pela Senhora Allyne Ferreira Racanelli, membro titular da
Comissão e pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação, senhora Noelyza Peixoto
Brasil Vieira.
 

Brasília-DF, 25 de junho de 2024.
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